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ESTADO DO CEARÁ
SECRETARIA DA FAZENDA

CONSELHO DE RECURSOS TRIBUTÁRIOS

Resolução n,O 1S 104
Sessão de 23/01/2004 2Q Câmara
Proc,: 1/2405/03 Auto de Infração.: 2/200305976
Recorrente: CÉLULA DE JULGAMENTO DE la INSTÂNCIA
Recorrido: J R S TRANSPORTES
Relator: Cons.o FRANCISCO JOSÉ DE OLIVEIRA SILVA

EMENTA: ICMS. TRÂNSITO. Transporte de mercadorias'
acobertado por documento fiscal inidôneo, por omitir indicações que
impossibilitam a perfeita identificação das lnercadorias. Autuação
Improcedente, posto que a ausência descrição da marca e modelo
não impedem a identificação das mercadorias. Recurso oficial
conhecido e não provido. Decisão Utlc'1rurne.

..
RELATORIO

Prende-se a presente autuação ao transporte de tnercadorias
acobertadas pela nota fiscal nO3294, considerada inidônea por O1nitir
indicações que impossibilitam a perfeita identificação d~
mercadorias quanto a sua marca, modelo e descrição. li,.. base de
cálculo do nnposto foi arbitrada em R$ 113.500,00 (cento e treze
n1Íl e quinhentos reais).



Dispositivos infringidos: Art. 1°~16,I~b~21,II~ C~28~ 131~III~ 169~I~
todos do Decreto 24.569/97. Penalidade: Art. 878~III~ ~ do Decreto
24.569/97 .

.As tnercadorias foram liberadas tnediante medida limi:nar concedida
em Mandado de Segurança., conforme fls. 13 a 26.

A documentação que etnbasou a acusação está apensa às fls. 03 a 057
dos autos.

o feito correu à revelia., conforme Termo de fls. 29~dos autos.

Em Prmleira Instância o processo foi julgado Itnprocedente~
conforme decisão de fls. 32/35.

A Consultoria Tributária por meio do parecer de fls. 40, propôs
a manutenção da decisão absolutória exarada em 1a Instância.

A douta Procuradoria Geral do E.stado o :referido parecer (fls.
41).
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VOTO DO RELATOR

A autuação em julgamento telU como fato gerador, o transporte de
mercadorias acompanhadas de documentos fiscais inidôneos.

A nota fiscaL móvel da autuação, foi considerad.':1inidônea, por
onútir indicações que impossibilitam a perfeita identificação das
mercadorias quanto a sua marca, modelo e descrição.

Compulsando-se a nota fiscal nO3294, verifica-se que nela estão
discriminadas as seguintes mercadorias: 1:fÁQlJI}JAS
RECREATIVAS ACIONADAS POR CÉDULi\S E 1VfOEDi\.S~E
POLTRONAS. Consta, ainda, a indicação da série de cada
equipamento. Na verdade, trata-se de máquinas caça-ruqueis,
equipamento bastante popular, de fácil identificação. Com relação
às poltronas, creio que o contribuinte não necessitaria discriminar
referida mercadoria de fonna ponllenorízada.

Na realidade, a falta de indicação de nlarca, modelo, como quer o
autuante não trouxe nenhum prejuízo ou impediu que este
identificasse as mercadorias efetivamente transportadas.

Isto posto, voto no sentido de que o recurso oficial seja
conhecido e não provido para que a decisão absolutória exarada
em 1a Instância seja confirmada

É o voto.
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'"DECISAO

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos em que é
recorrente CÉLULA DE. JULGAMENTO DE. 1a INSTÂNCIAe
recorrido J R S TRANSPORTE.SLTDA..Resolvem os membros da
2a Câmara do Conselho de Recursos Tributários, por
unanimidade de votos, conhecer o recurso oficial, negar-lhe
provimento para confirmar a decisão absolutória exarada em
1a Instância, nos termos deste voto e do parecer da douta
Procuradoria Geral do E.stado.

Consultor Tributário

m! JldtfMA-.L~ ~1nBenoni Vieira da silva j-
Conselheiro

~ -lJ- 1 ,-:~
IAntôrno tlí:iz do Nascimento Neto
~ Conseiheiro

PRESEN~
\. l~. 1 () 9..
Ub1l:atanFerreira d~;ae

Procurador do Estado

'" .~SALA DAS SESSOES DA 2a CAMARA DO CONSELHO DE
RECURSOS TRIBUTÁRIOS, em Fortaleza, aos oi.{ de ~ vv de
2004. J

Na~ ••a Meira
fJ.. Presidente

f!JO~::£~ de Melo
Conselheiro

Eliane ~de Sá
conselheira

U'b U'"-- ~
e ar:iade uza'ltias
C nse eira

!L - L .~I'l:ge. Me nceks
~ '" lheiro
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